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DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS – DNOCS 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90009/2024 – ITEM 8 
 
 
 A Empresa IMPERTEC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 
19.854.079/0001-46, por intermédio do seu Representante Legal abaixo assinado, 
DECLARA, para os devidos fins de participação no processo em referência:  
 
 

1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório; 
 

2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 

3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
 

4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas;; 
 

5. Que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021); 
 

6. Irá dispor de quantitativo de pessoal suficiente com operários devidamente 
treinados e habilitados para realização dos trabalhos contratados, sendo 
coordenados direta e permanentemente por técnico de comprovada 
experiência. Manterá em supervisão permanente do serviço, engenheiro civil 
com capacidade de receber e atender qualquer instrução ou comunicação que 
venha a ser feita por parte do DNOCS, o mesmo irá permanecer na obra durante 
o período de realização dos serviços, mantendo Registro de Ocorrência e/ou 



 

Diário de Obra, sob pena da paralisação dos trabalhos enquanto perdurar a 
pendência; 
 

7. Ter pleno conhecimento das condições de execução do objeto; 
 

8. Disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e 
pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual; 
 

9. Recebeu e estudou detalhadamente as condicionantes dessa licitação 
(elaboração de projeto executivo de pavimentação e execução dos serviços de 
revestimento primário) e demais documentos integrantes do edital, que 
conhece os serviços a executar, objeto da presente licitação, e que todas as 
informações que julga necessárias para a perfeita elaboração da sua proposta 
foram fornecidas pela Entidade Promotora da Licitação, não sendo esses itens 
passíveis de questionamentos e reivindicações posteriores à apresentação da 
proposta; 
 

10. Não se está impedida de licitar e contratar com a Administração Pública Federal 
e que comunicará qualquer fato ou evento superveniente quanto à habilitação 
ao presente certame, especificamente à Regularidade Fiscal, Capacidade 
Jurídica, Situação Econômico-Financeira e Qualificação Técnica; 
 

11. Não foi declarada inidônea por órgão ou entidade da Administração Pública 
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal; 
 

12. Não se encontra falida, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, 
submetida a concurso de credores, em liquidação ou em dissolução; 
 

13. Na composição societária não existe participação de dirigente e/ou empregados 
da Entidade Promotora da Licitação; 
 

14. Os  Engenheiros: ANDERSON SOARES DA SILVA, inscrito no CREA 1603475699, 
ISAAC FERNANDES DOS SANTOS, inscrito no CREA 1617789330 e FERNANDO 
ANTÔNIO MARQUES CARRILHO, inscrito no CREA 1602836620 vinculados à 
empresa, serão os responsáveis técnicos pela obra objeto desta licitação e 
acompanhará pessoalmente a execução do objeto, obrigando-se a permanecer 
no canteiro de obras na carga horária mensal estipulada na planilha 
orçamentária; 
 



 

15. Os preços unitários ofertados incluem todos os custos diretos e indiretos para 
perfeita execução dos serviços, inclusive das despesas com materiais e/ou 
equipamentos, ferramentas, fretes, transportes, carga, descarga, armazenagem, 
vigilância, logística, manutenção, conservação, instalação, supervisão, 
gerenciamento, operação, processamento, tratamento, combustíveis, ART, todo 
o controle tecnológico dos materiais es serviços exigidos pelas normas da ABNT, 
emissão de laudos, certificação, comissionamento, plotagens e impressões, 
despesas junto a concessionárias públicos (água, energia, gás, telefone, esgoto), 
mão de obra especializada ou não, seguros em geral, garantias, encargos 
financeiros, riscos, encargos da Legislação Social Trabalhista, Previdenciária, da 
Infortunística do Trabalho e responsabilidade civil por qualquer dano causado a 
terceiros ou dispêndios resultantes de tributos, taxas, emolumentos, multas, 
regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for 
necessário para a execução total e completa dos serviços, bem como o seu lucro, 
conforme especificações constantes do Edital, sem que caiba, em qualquer caso, 
qualquer tipo de pleito ao contratante com a alegação de que alguma parcela do 
custo foi omitida; 
 

16. Tem ciência de que todos os serviços necessários a completa execução do 
empreendimento, ainda que omitidos ou subestimados na planilha 
orçamentária, deverão ser realizados, sem que tenha direito a alteração do valor 
contratado; 
 

17. Os serviços que não constaram da planilha orçamentária da obra foram incluídos 
como custos ou despesas indiretas na taxa de BDI apresentada; 
 

18. Que todos os equipamentos necessários para a execução das obras e serviços de 
engenharia estarão disponíveis, para execução do objeto contratado durante o 
período em que se fizerem necessários; 
 

 
João Pessoa 23 de outubro de 2024 
 
 
 
Carlos Alberto Costa Neto  
Representante Legal 
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